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COMUNICADO 

ADESÃO DO IFPE AO SISTEMA EDUCACIONAL BRASILEIRO 

 

A Reitoria do IFPE informa à sua comunidade acadêmica que aderiu ao Sistema Educacional 

Brasileiro (SEB) para emissão gratuita e digital da identidade estudantil. Esse Sistema é do 

Ministério da Educação (MEC), mas operacionalizado pelo Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Anísio Teixeira (INEP).  

Informa, ainda, que está em fase de preparação e adaptação do Sistema Acadêmico, a fim de 

atender às exigências dos instrumentos legais que regem o SEB, o que requer, neste 

momento, que os/as estudantes preencham o questionário que se encontra disponível no Q-

acadêmico, para fins de: 

 

1. Declaração de interesse em obter a carteira de identificação estudantil digital, emitida 

através do Sistema Educacional Brasileiro. 

2. Consentimento expresso de todos/as estudantes para o compartilhamento dos seus 

dados cadastrais e pessoais com os sistemas governamentais, em atendimento à Lei nº 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). 

3. Informação do nome completo e número do CPF do pai/mãe/responsável legal para 

aqueles/as estudantes menores de 18 anos. 

4. Informação sobre emancipação para aqueles/as estudantes menores de 18 anos. 

 

O questionário estará disponível no Q-acadêmico até o dia 26/12/2019 para a expedição da 

carteira de identificação estudantil 2019. 

Aos interessados, o aplicativo para baixar a carteira estará disponível nas lojas Google Play e 

Apple Store. 

Para aqueles/as estudantes menores de idade, o App ainda solicitará a autorização do 

pai/mãe/responsável legal informado no ato de preenchimento do questionário do Q-

acadêmico. 

Todas essas medidas visam ao fiel cumprimento da Medida Provisória nº 895, de 6 de 

setembro de 2019, e da Portaria nº 1.773, de 18 de outubro de 2019, ambos instrumentos que 

regulam o Sistema. 


